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PRESIDÊNCIA 
 

GABINETE 
 
DIVERSOS 
 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 126/2014 - SAF 
Vistos.  
Nos termos do parecer da Assessoria Jurídica Especial, e considerando as informações prestadas pela Coordenadoria de 
Orçamento, Planejamento Estratégico e Gestão, à fl. 6, acerca da existência de disponibilidade orçamentária para atender a 
despesa, AUTORIZA-SE o pagamento de R$ 84,52 (oitenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos) a título de honorários 
advocatícios em favor do Dr. CARLOS EDUARDO DE SOUZA XAVIER, inscrito na OAB/MS sob o N.º 11.398, nomeado para 
atuar como defensor dativo perante a 6ª Zona Eleitoral/MS, conforme documento de fl. 4, bem como o recolhimento do valor de 
R$ 16,90 (dezesseis reais e noventa centavos), para o pagamento das obrigações patronais, conforme fl. 6. 
À SAF, para providências. 
Campo Grande/MS, 25 de fevereiro de 2014.  
 
Des. Atapoã da Costa Feliz 
Presidente 
 

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL 
 

GABINETE 
 
PORTARIAS 
 

PORTARIA N.º 05-2014 - CRE-MS 
O Desembargador João Maria Lós, Corregedor Regional da Justiça Eleitoral do Estado do Mato Grosso do Sul, em 
substituição, no uso de suas atribuições legais, com supedâneo no artigo 15, inciso I, do Regimento Interno da Corregedoria 
Regional Eleitoral deste Tribunal – Resolução n. 165, TRE-MS, de 05/06/97 e, 
Considerando a competência do Corregedor Regional da Justiça Eleitoral do Estado do Mato Grosso do Sul, no uso que lhe 
confere o artigo 13 da Resolução TSE n. 7.651, de 24.08.06, e observadas as disposições do art. 32 da Resolução n. 170/97 – 
Regimento Interno deste Tribunal Regional Eleitoral; 
Considerando o artigo 11, § 1º, da Resolução TRE/MS n. 357/2006, que dispõe sobre o funcionamento da Central de 
Atendimento ao eleitor – CAE e Postos de Atendimento Eleitoral da capital; 
Considerando o disposto no Título II, Capítulo 11, item n. 9, do Manual de Práticas Cartorárias (Provimento n. 16/12-CRE/MS); 
Considerando o disposto no inc. III, do art. 62 da Lei n.º 5.010/66, que institui, na Justiça Federal, o feriado em comemoração 
aos Dias de Segunda e Terça de Carnaval; 
Considerando a Portaria n. 10/2014-DG, do dia 14 de fevereiro de 2014, da Diretoria-Geral deste tribunal; 
Considerando a Portaria n. 17/2014-DG, do dia 27 de fevereiro de 2014, da Diretoria-Geral deste tribunal, 
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R E S O L V E :  
Art. 1.º Comunicar ao público em geral que nos dias 03 e 04 de março de 2014, respectivamente, segunda e terça-feira, não 
haverá expediente na Central de Atendimento ao Eleitor – CAE, localizada na Rua Delegado José Alfredo Hardman, 180, 
Parque dos Poderes e nos Postos de Atendimento Eleitoral da capital (Prático Guaicurus, Prático General Osório e Prático 
Aero Rancho). 
Art. 2.º Comunicar ao público em geral que no dia 05 de março de 2014, quarta-feira, em razão de ponto facultativo, não 
haverá expediente na Central de Atendimento ao Eleitor – CAE e nos Postos de Atendimento Eleitoral da capital. 
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Campo Grande-MS, 27 de fevereiro de 2014. 
 
Des. João Maria Lós 
Corregedor Regional Eleitoral Em substituição 
 

PORTARIA N.º 06-2014 - CRE-MS 
O Desembargador João Maria Lós, Corregedor Regional da Justiça Eleitoral do Estado do Mato Grosso do Sul, em 
substituição, no uso de suas atribuições legais, com supedâneo no artigo 15, inciso I, do Regimento Interno da Corregedoria 
Regional Eleitoral deste Tribunal – Resolução n. 165, TRE-MS, de 05/06/97 e, 
Considerando a competência do Corregedor Regional da Justiça Eleitoral do Estado do Mato Grosso do Sul, no uso que lhe 
confere o artigo 13 da Resolução TSE n. 7.651, de 24.08.06, e observadas as disposições do art. 32 da Resolução n. 170/97 – 
Regimento Interno deste Tribunal Regional Eleitoral; 
Considerando o disposto no Título II, Capítulo 11, item n. 9, do Manual de Práticas Cartorárias (Provimento n. 16/12-CRE/MS); 
Considerando o disposto no inc. III, do art. 62 da Lei n.º 5.010/66, que institui, na Justiça Federal, o feriado em comemoração 
aos Dias de Segunda e Terça de Carnaval; 
Considerando a Portaria n. 10/2014-DG, do dia 14 de fevereiro de 2014, da Diretoria-Geral deste tribunal; 
Considerando a Portaria n. 17/2014-DG, do dia 27 de fevereiro de 2014, da Diretoria-Geral deste tribunal, 
 
R E S O L V E :  
Art. 1.º Comunicar ao público em geral que nos dias 03 e 04 de março de 2014, respectivamente, segunda e terça-feira, não 
haverá expediente nos cartórios eleitorais do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Art. 2.º Comunicar ao público em geral que no dia 05 de março de 2014, quarta-feira, em razão de ponto facultativo, não 
haverá expediente nos cartórios eleitorais do Estado do Mato Grosso do Sul. 
Art. 3.º Os prazos que, porventura, se iniciem ou se findem nos dias mencionados nos artigos 1.º e 2.º, ficam prorrogados para 
o dia 06 de março de 2014, quinta-feira. 
Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Campo Grande-MS, 27 de fevereiro de 2014. 
 
Des. João Maria Lós 
Corregedor Regional Eleitoral Em substituição 
 

DIRETORIA-GERAL 
 
(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA) 
 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 
 

COORDENADORIA DE REGISTROS E INFORMAÇÕES PROCESSUAIS 
 
DECISÕES/DESPACHOS 
 

ATA N.º 24/2014 
VIGÉSIMA QUARTA ATA DE DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA, REALIZADA AOS DEZENOVE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATORZE, PRESIDIDA PELO EXMO. SR. PRESIDENTE ATAPOÃ DA COSTA FELIZ. FORAM 
DISTRIBUÍDOS PELO SISTEMA DE PROCESSAMENTO DE DADOS, OS SEGUINTES FEITOS: 
 
(1) Recurso Eleitoral N.º 403-53.2012.6.12.0018 
ORIGEM: DOURADOS-MS (18ª ZONA ELEITORAL - DOURADOS) 
RELATOR: JUIZ DE DIREITO MARCELO CÂMARA RASSLAN 
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